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PROJETODELEINº32,DE19DEDEZEMBRODE2022.

“Autoriza o PoderExecutivo a contratar
operação de crédito com qualquer
INSTITUIÇÃOFINANCEIRA,com ousem a
garantiadaUniãoedáoutrasprovidências.”

Art.1°.FicaoPoderExecutivoautorizadoacontrataroperaçãodecréditojuntoà(o)
CAIXAECONOMICAFEDERALCEFnoâmbitodoPROGRAMAFINISA,oucom qualquer
instituiçãofinanceiradecrédito,nacionalouinternacional,utilizandoqualqueroutro
programa de oferta de crédito,com ou sem garantia da União,até o valorde
R$ 250.000.000,00(duzentosecinquentamilhõesdereais),destinadosàcontrair
recursoscom afinalidadedeaplicarem despesasdecapitaleinfraestruturademodo
gerala definirpelo município,observada a legislação vigente,em especialas
disposiçõesdaLeiComplementarn°101,de04demaiode2000.

Art.2.º-FicaoPoderExecutivoautorizadoacederou vincularem garantiada
operaçãodecréditodequetrataestalei,ascotasderepartiçãoconstitucional,do
Imposto deCirculação deMercadorias– ICMS e/ou Fundo deParticipação dos
Municípios–FPM,nostermosdoIncisoIVdoartigo167daConstituiçãoFederal,atéo
limitesuficienteparaopagamentodasprestaçõesedemaisencargosdecorrentes
destaleiouautorizadoavincularcomocontragarantiaàgarantiadaUnião,àoperação
decréditodequetrataestaLei,em caráterirrevogáveleirretratável,amodo“pro
solvendo”,asreceitasaquesereferem osartigos158e159,incisoI,alíneas“b”,“d”e
“e”,complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156,nos
termosdo§4ºdoart.167,todosdaConstituiçãoFederal,bem comooutrasgarantias
admitidasem direito.

Art.3º-OsrecursosprovenientesdaoperaçãodecréditoaqueserefereestaLei
deverãoserconsignadoscomoreceitanoOrçamentoouem créditosadicionais,nos
termosdoinc.II,§1º,art.32,daLeiComplementar101/2000.

Art.4.º-Osorçamentosouoscréditosadicionaisdeverãoconsignarasdotações
necessáriasàsamortizaçõeseaospagamentosdosencargosanuais,relativosaos
contratosdefinanciamentoaqueserefereoartigoprimeiro.

Art.5º-Ficao Chefedo PoderExecutivo autorizado aabrircréditosadicionais
destinadosafazerfaceaospagamentosdeobrigaçõesdecorrentesdaoperaçãode
créditooraautorizada.

Art.6.º-EstaLeientraem vigornadatadesuapublicação.

Eunápolis,Bahia,em 19dedezembrode2022.

CORDÉLIATORRESDEALMEIDA
PrefeitaMunicipal
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JUSTIFICATIVAAOPROJETODELEINº32,DE19DEDEZEMBRODE2022.

Sr.Presidente,

Srs.Vereadores,

Écom satisfaçãoquesaudamosVossasExcelênciaseencaminhamosProjeto
deLei,queautorizaoPoderExecutivoacontrataroperaçãodecréditocom
qualquerINSTITUIÇÃO FINANCEIRA,com ousem agarantiadaUniãoedá
outrasprovidências.

Como é de conhecimento de Vossas Excelências,as disponibilidades
orçamentáriasderecursosprópriosdomunicípioparainvestimentosem obras
e aquisições de maiorvulto são bastante limitados,necessitando buscar
recursosdisponíveisàsentidadespúblicas.

Ocorreque,porforçadaLeideResponsabilidadeFiscal(art.32,§1º,inc.I,da
LeiComplementarnº101/2000)écondiçãodacontrataçãodeoperaçãode
créditoaexistênciadepréviaeexpressaautorizaçãolegislativa,oquesefaz
pormeiodopresenteprojeto.

SenhoresEdis,onossoMunicípiovem passandoporsucessivassituaçõesde
emergêncianosúltimosdoisanos,em decorrênciadaschuvasintensasque
têm nosatingido.

Aprimeira,ocorridaem dezembrode2021,quecausoudiversosalagamentos,
deslizamento de terra,queda de pontes,queda de árvores,destruição de
calçamentoseoutrascalamidades;easegundanesteanode2022,quando,
novamente,tivemosnossasviaspúblicasatingidaspelostemporais,conforme
reconhecidopelaUniãoatravésdaPortarianº3.541de12dedezembrode
2022,peloEstadodaBahiaatravésdoDecretonº.21.774de12dedezembro
de2022eDecretoMunicipalnº11.060de20dedezembrode2022.

Cientedissoepelanecessidadedeexecutarobras,melhoriaseaquisiçõespara
atendimentodediversasdemandasdapopulaçãolocal,inclusivemelhorias
apontadasesolicitadaspelosNobresEdis,omunicípioestáencaminhando
solicitaçãodefinanciamentodestinadoàsdespesasdecapitaleinfraestrutura,
também,demodogeral,pelalinhadefinanciamentoFINISA,disponibilizado
pelaCaixaEconômica,oque,noentanto,necessitadeautorizaçãolegislativa.

A autorizaçãoparacontrataroperaçãodecréditovaipermitirinvestimentos
para mudanças significativas na infraestrutura no município,trazendo
modernizaçãoerequalificaçãoàEunápolis.O planejamentoprevêobrasem
locaisjámencionadospelapopulaçãoesociedadecivilorganizada,sobretudo
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aquelasquesãosolicitaçõesqueafetam aqualidadedevidadosmoradores.

Entre tantas ações que esta iniciativa vaipermitir,podemos citar a

pavimentação asfáltica de bairros inteiros e também o recapeamento de

importantesviasqueprecisam demanutenção. RuaseAvenidasquetem

paralelepípedopoderãosercobertasporasfalto,oferecendomaiorsegurançae

confortoaoscondutores.Além dacriaçãoereparodaspontesepassagens

molhadasqueservem milharesdepessoastodososdias,comoéocasoda

travessiadobairroUrbis3paraoAlecrim.

Outraaçãourgentequeserásanadaéasituaçãoatualdaspraçaspúblicas,que

necessitam dereformaserevitalização.Com ainstalaçãodeaparatosdelazer

eesporte.Sendoum importantealiadonamelhoriadaqualidadedevidada

população,sobretudoem regiõesmaiscarentes.Assim comoaconstruçãodo

ParquedoEsporte,um localtotalmentededicadoàvalorizaçãodoesportee

lazerdacomunidade.Estáprevistotambém oiníciodasegundaetapada

construçãodaPraçadoItamarzão.

Conformesupracitado,acidadevem sofrendocom asforteschuvaseisso

geraalagamentosem pontosespecíficos.Edemonstraparaaadministração

públicaondecarecededrenagem einstalaçãodegalerias,comofoirealizado

nocórregopróximoadelegacia.Éum exemplodoquepoderáserfeitoem

diversasregiõesdeEunápolis.

Além das ações para os bairros e centro da cidade,este projeto prevê

importantesinvestimentosnazonarural.Comoaconstruçãodepontesde

concreto,substituindo as inseguras pontes de madeira.E também o

asfaltamento de pontos críticos,como subidas de ladeiras e locais com

ocorrênciasem períodochuvoso.Estáprevistotambém oinvestimentoem

iluminaçãonaestradadacolônia,oferecendomaiorsegurançaàpopulação

queutilizaaquelavia.Resolvendoem definitivoasdemandasdoacessoàquela

região,queémuitoimportanteparaeconomiadacidade.Poisoagronegócioe

agriculturafamiliarmovimentam segmentosimportantesnomunicípio.Como

asfeiraspúblicas,quetambém serãobeneficiadascom readequaçãoemelhor

estruturatantoparaoscomerciantesquantoparaosclientes.

Esteprojetoseráum marcodedesenvolvimentoparaomunicípio,fazendo

história,proporcionandoosavançosem infraestruturanaescalaequalidade

queapopulaçãoanseia.Com oempenhodosservidoresdaprefeitura,poder

executivo edosrepresentantesda população atravésdo poderlegislativo
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municipal,Eunápolisestarádiantedamodernização.

Adefiniçãodasobrasaserem contempladas,bem comodocronogramade
execuçãoedesembolsodependedenegociaçãoem andamentojuntoàCaixa
Econômica Federal,assim como do conhecimento dos encargos e taxas
envolvidosnaoperaçãoasercontratada.

Assim,em vista do exposto,apresenta-se o presente Projeto de Lei,
submetendo-oaapreciaçãodessadignaedilidadeafim dequesejaapreciado
eaprovadoEM REGIMEDEURGÊNCIAporVossaExcelênciaepelosdemais
Senhores Vereadores,reiterando-se,nesta oportunidade,os protestos de
elevadaestimaedistintaconsideração.

Atenciosamente,

CORDÉLIATORRESDEALMEIDA
PrefeitaMunicipal

Exmo.Sr.
VereadorJORGEMAÉCIOPIRESALMEIDA
DD.PresidentedaCâmaraMunicipal


